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ANO XII - EDIÇÃO 551 O SEU JORNAL SEMANAL DE 25 DE JULHO A 1 DE AGOSTO DE 2024

ATOS OFICIAIS

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência Pública Eletrônica n.º 001/2024 – Proc. Adm. nº. 240.430.030.941.800/2024

Objeto: Contratação de empresa de engenharia/arquitetura especializada em serviços de manutenção/adaptações em 
prédios públicos para obtenção de AVCB, assim como documentação e solicitação no Corpo de Bombeiros de SP 
nas unidades públicas municipais (POUPATEMPO, ARENA DE EVENTOS E ARENA DE ESPORTES), pelo período de 
04 (quatro) meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 22/07/2024, no endereço eletrônico www.
portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site https://intranet.santanadeparnaiba.sp.gov.br/SisComp/
Publico/Licitacao/GridLicitacao.aspx, na aba serviços para sua empresa, licitações e Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP).
Início da sessão de disputa de lances: Dia 27/08/2024, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 19 de julho de 2024.
AUTORIDADE COMPETENTE

--------------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 031/2024 – Proc. Adm. nº. 240516031784000/2024
Objeto: Contratação de empresa para LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA, incluindo montagem e desmontagem no local, 
em atendimento ao desfile cívico do 07 de setembro de 2024, para atendimento à Secretaria Municipal de Educação.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 22/07/2024, no endereço eletrônico www.
portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site https://intranet.santanadeparnaiba.sp.gov.br/SisComp/
Publico/Licitacao/GridLicitacao.aspx, na aba serviços para sua empresa, licitações e Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP).
Início da sessão de disputa de lances: Dia 06/08/2024, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 19 de julho de 2024.
AUTORIDADE COMPETENTE

--------------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 032/2024 – Proc. Adm. nº. 240.401.029.498.500/2024
Objeto: Registro de Preços para fornecimento e instalação parcelada de GRAMA SINTÉTICA em atendimento à 
Secretaria Municipal de Atividade Física, Esporte e Lazer, pelo período de 12 meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 23/07/2024, no endereço eletrônico www.
portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site https://intranet.santanadeparnaiba.sp.gov.br/SisComp/
Publico/Default.aspx, na aba serviços para sua empresa, licitações e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Início da sessão de disputa de lances: Dia 07/08/2024, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 22 de julho de 2024.
AUTORIDADE COMPETENTE

--------------------------------------------------------
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

AVISO DE CONTRATAÇÃO/EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATO 075/2024 – Contratação de empresa especializada para fornecimento de EQUIPAMENTOS 
ELETROMÉDICOS E MOBILIÁRIO HOSPITALAR incluindo instalação, realização de manutenção preventiva e corretiva 
com substituição de peças, bem como, treinamento para correto manuseio dos equipamentos, para atendimento do Novo 
Hospital e Maternidade Santa Ana de Santana de Parnaíba. - (PE 015/2024 – Proc. Adm 240.417.030.315.500/2024) 
- CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR 
HOSPIMENTAL LTDA - DATA: 03/07/2024 - VALOR: R$ 63.952,00 – DOTAÇÃO: 0216-4.4.90.52.08-1030200801097 
- VIGÊNCIA: 12 meses.

CONTRATO 076/2024 – Contratação de empresa especializada para fornecimento de EQUIPAMENTOS 
ELETROMÉDICOS E MOBILIÁRIO HOSPITALAR incluindo instalação, realização de manutenção preventiva e corretiva 
com substituição de peças, bem como, treinamento para correto manuseio dos equipamentos, para atendimento do Novo 
Hospital e Maternidade Santa Ana de Santana de Parnaíba. - (PE 015/2024 – Proc. Adm 240.417.030.315.500/2024) 
- CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: FANEM LTDA - DATA: 04/07/2024 - 
VALOR: R$ 1.125.680,00 – DOTAÇÃO: 0216-4.4.90.52.08-1030200801097 - VIGÊNCIA: 12 meses.

CONTRATO 077/2024 – Contratação de empresa especializada para fornecimento de EQUIPAMENTOS 
ELETROMÉDICOS E MOBILIÁRIO HOSPITALAR incluindo instalação, realização de manutenção preventiva e 
corretiva com substituição de peças, bem como, treinamento para correto manuseio dos equipamentos, para 
atendimento do Novo Hospital e Maternidade Santa Ana de Santana de Parnaíba. - (PE 015/2024 – Proc. Adm 
240.417.030.315.500/2024) - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: MEDPEJ 
– EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - DATA: 05/07/2024 - VALOR: R$ 56.993,95 – DOTAÇÃO: 0216-4.4.90.52.08-
1030200801097 - VIGÊNCIA: 12 meses.

CONTRATO 082/2024 – Contratação de empresa especializada para fornecimento de EQUIPAMENTOS 
ELETROMÉDICOS E MOBILIÁRIO HOSPITALAR incluindo instalação, realização de manutenção preventiva e corretiva 
com substituição de peças, bem como, treinamento para correto manuseio dos equipamentos, para atendimento do Novo 
Hospital e Maternidade Santa Ana de Santana de Parnaíba. - (PE 015/2024 – Proc. Adm 240.417.030.315.500/2024) 
- CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: VISAMED COMERCIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA - DATA: 18/07/2024 - VALOR: R$ 6.840,00 – DOTAÇÃO: 0216-4.4.90.52.08-1030200801097 
- VIGÊNCIA: 12 meses.

--------------------------------------------------------
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

AVISO DE CONTRATAÇÃO/EXTRATO DE CONTRATO

O Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, torna público que realizou a contratação da empresa OFICIAL 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURIDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
E INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE CNPJ: 52.584.881/001-39, por meio de Inexigibilidade, com fundamento no 
artigo 74, Caput da Lei nº 14.133/2021.

CONTRATO 079/2024 – Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de registro de imóveis inerentes 
às atividades de regularizações fundiárias urbanas e produção habitacional. (Proc. Adm 240.424.030.707.200/2024 
– Inexigibilidade 013/2024) - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: OFICIAL DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURIDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE - DATA: 05/07/2024 - VALOR: R$ 138.560,00 – DOTAÇÃO: 0205-3.3.90.39.99-
0412300112017 - VIGÊNCIA: 12 meses.

EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATO 002/2024 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 507/2023 – Contratação para prestação de serviços de 
Terapia Renal Substitutiva – TRS (Hemodiálise), nefrologia e exames complementares de diagnóstico laboratorial e 
clínico, incluindo o fornecimento de equipamentos e insumos de mão de obra. (P.E 218/2023) - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: UNTR - UNIDADE DE NEFROLOGIA, DIÁLISE, E TRANSPLANTE 
RENAL LTDA - DATA: 10/07/2024 - VALOR: R$ 2.356.845,15 – DOTAÇÕES: 0216-3.3.90.39-1030200802133 – 
Recursos Federais (repasses) e 0216.3.3.90.39-1030200802133 – Recursos Municipais (SMS) - VIGÊNCIA: 4 meses.

1º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 054/2024 – (Proc. Adm 231.212.024.841.800/2023 – P.E 298/2023) 
– CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM 
INFORMATICA LTDA – prorroga o prazo de vigência - DATA: 16/07/2024.

--------------------------------------------------------
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

EXTRATO DE CONTRATOS

1º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 169/2023 – (Proc. Adm 230.918.020.988.300/2023 – Inexigibilidade 
019/2023) – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: FALCONI CONSULTORES 
S.A – prorroga o prazo de vigência - DATA: 21/06/2024.

1º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO 166/2019 – (Proc. Adm 641/2019 – Dispensa de Licitação 
090/2019) – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: FREDIANI PARTICIPAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA – prorroga o prazo de vigência - DATA: 11/07/2024 - VALOR: R$ 18.000,00 – DOTAÇÃO: 
0201-3.3.90.39.10-0412200042008.

2º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 057/2022 – (Proc. Adm 357/2022 – P.E 100/2022) – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: CANGUSSU SAMPAIO CLINICA MEDICA LTDA – prorroga o 
prazo de vigência - DATA: 16/07/2024 - VALOR: R$ 1.384.092,98 – DOTAÇÃO: 0216-3.3.90.39.50-1030200802133.

1º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 155/2023 – (Proc. Adm 230.921.021.137.200/2023 – P.E 210/2023) – 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: BIOMEGA MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA – 
acréscimo de 25% do valor inicial atualizado do contrato - DATA: 16/07/2024 - VALOR: R$ 1.790.005,80 – DOTAÇÃO: 
0216-3.3.90.39.50-1030100772128.

--------------------------------------------------------
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

AVISO DE CONTRATAÇÃO/EXTRATO DE CONTRATO

O Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, torna público que realizou a contratação da empresa 
FEDERAÇÃO PAULISTA DE KARATE, CNPJ: 48.241.897/0001-71, por meio de Inexigibilidade, com fundamento no 
artigo 74, I da Lei nº 14.133/2021.

CONTRATO 083/2024 – Contratação por Inexigibilidade para inscrição de atletas do município para as competições 
de Karate do Campeonato Paulista, Associação Cooperativa das Academias de Karate, Arnold Sports Festival South 
America, Confederação Brasileira de Karate, Seletiva Nacional, Pan-Americano, Sul-Americano e Brasileiro, incluindo 
anuidades, credenciamento de técnicos, etapas e taxas de inscrições do Karate. (Proc. Adm 240.426.030.849.100/2024 
– Inexigibilidade 018/2024) - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: FEDERAÇÃO 
PAULISTA DE KARATE - DATA: 22/07/2024 - VALOR: R$ 91.428,00– DOTAÇÃO: 0211-3.3.90.39.99-2781200232041 
- VIGÊNCIA: 6 meses.

EXTRATO DE CONTRATOS

1º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 054/2024 – (Proc. Adm 231.212.024.841.800/2023 – P.E 298/2023) 
– CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM 
INFORMATICA LTDA – acréscimo de 20% do valor inicial atualizado do contrato – DATA: 21/06/2024 – VALOR: R$ 
8.864,67 – DOTAÇÃO: 0222-4.4.90.52.35-1545100371035.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO SMH Nº 0048/2024

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, o
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno
com a sede no Centro Administrativo Bandeirantes, Avenida Marechal Mascarenhas

de Moraes, n° 1283, Sítio do Morro, no Município de Santana de Parnaíba, inscrito

no CNPJ/ MF. sob o nº 46.522.983/0001-27, por intermédio do SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, usando de suas atribuições legais, vem, por meio do
presente, TORNAR PÚBLICO que o Protocolo Administrativo O.S nº. 78.638/2017,

Processo Sispep nº. 231.130.024.321.300, requerimento preliminar de REURB - S,
Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social, do núcleo urbano informal
denominado: “Lote 21 da Quadra B, Loteamento - Chácaras Maria Inês”, Rua
Maria Fernanda Altura do nº. 412, Agente Promotor: Município de Santana de

Parnaíba - SP, objeto da Transcrição nº. 10.012, Oriunda do Cartório de Registro de

Imóveis de Barueri/SP, afeto ao núcleo urbano informal mencionado fora

INDEFERIDO, nos termos da Lei Federal nº.13.465/2017, haja vista que, o mesmo
não abriga todos os elementos necessários para autorizar o seu regular

processamento.. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este

edital, que será publicado, por uma vez, na imprensa oficial do Município de Santana

de Parnaíba e afixado no Centro Administrativo Bandeirantes. NADA MAIS. Dado e

passado nesta Cidade, Município e Comarca de Santana de Parnaíba/SP, e afixado

no Centro Administrativo Bandeirantes. NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade,
Município e Comarca de Santana de Parnaíba/SP, aos 26 (vinte e seis) dias, do mês

de Julho do ano de 2.024 (dois mil e vinte e quatro). Eu _______________________

Eriverton Rodrigues da Silva, prontuário nº. 34.798, Servidor Público desta

Serventia, mediante decisão proferida nos autos do processo administrativo abaixo,

conferi e subscrevi. Publique-se

DIEGO OLIVEIRA DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO REURB SMH Nº 0049/2024

O MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público
interno com a sede no Centro Administrativo Bandeirantes, situado na Avenida
Marechal Mascarenhas de Moraes, n° 1283, Sítio do Morro, no Município e
Comarca de Santana de Parnaíba/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
46.522.983/0001-27, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO,
neste ato representado pelo Secretário Municipal - Diego Oliveira Dias, TORNA
PÚBLICO E FAZ SABER, conforme processo administrativo Sisgep nº.
240.415.030.179.900/2024, que o núcleo urbano informal denominado: Núcleo:
“Neis Nina Barreto”, Sistema de Recreio do loteamento Chácaras do Solar -
Setor 3, Transcrição nº. 9.104, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de
Barueri/SP, com acesso: Rua Nina Barreto, Rua Planeta e Rua Zodíaco, Região do
Cento e Vinte, com área aproximada de 1.567,51 m2, encontra-se em procedimento
de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social - REURB - S, nos termos
da Lei Federal nº 13.465/17 c/c Decreto Federal nº 9.310/2018. Melhor descrito e
localizado, no croqui abaixo. Sendo assim, visando preservar o direito ao
contraditório e a ampla defesa ficam NOTIFICADOS: os titulares de domínio, os
responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, os confinantes e os
terceiros eventualmente interessados, para, querendo, apresentar impugnação no
prazo de trinta dias, contado da data de publicação do presente edital, através do
meio eletrônico na Imprensa Oficial do Município de Santana de Parnaíba e demais
interessados constantes, ou não, deste edital, conforme segue: Titular de domínio,
Transcrição nº. 9.014 CRI - Barueri/SP Proprietário: Município de Santana de
Parnaíba; Confinantes: Lote 06 da Quadra A, Jardim Sara, matrícula nº. 215.266,
proprietário: José dos Santos; e Lote 05B da Quadra A, Jardim Sara, matrícula nº.
215.265, proprietário: José Salu dos Santos e Josefa Ferreira dos Santos, ambos
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri/SP; Salientamos que,
Eventual impugnação deverá ser protocolada no site:
https://intranet.santanadeparnaiba.sp.gov.br/carta-de-servicos, por escrito e
fundamentadamente, indicando de forma plausível, onde e de que forma a Reurb
avança na sua propriedade, conforme artigo 31, §3º, da Lei Federal nº 13.465/2017
c/c artigo 24 do Decreto Federal nº 9.310/18. Faz saber, que o processo
administrativo de REURB é público e encontra-se à disposição de quem possa
interessar, sendo que eventuais pedidos de vista e cópia de documentos deverão
ser solicitados junto a Secretaria Municipal de Habitação e o fornecimento dos
mesmos sujeitará o requerente a recolher o devido preço público atinente ao
serviço; Ressalta-se que a ausência de impugnação no prazo legal, será
interpretada como concordância tácita a REURB, nos termos dos § 6º, do artigo 31
da Lei Federal nº 13.465/2017. E para que chegue ao conhecimento de todos,
expediu-se este Edital, que será publicado, por uma vez, na imprensa oficial do
Município de Santana de Parnaíba e afixado na Secretaria Municipal de Habitação.
NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade, Município e Comarca de Santana de
Parnaíba/SP, aos 26 (vinte e seis) dias, do mês de Julho do ano de 2024 (dois mil e
vinte e quatro). Eu, ____________________, Eriverton Rodrigues da Silva, Servidor
Público desta Serventia, Prontuário n° 34798, no uso das atribuições legais,

 

NOTIFICAÇÃO Nº 003/24

 
Processo nº 231.004.021.784.000

 
 
 

Santana de Parnaíba, 06 de fevereiro de 2024
 
 
Antonio Carlos Osse
Rua Montes Claros, 603 - 
Chácara Boa Vista - Santana de Parnaíba-SP
CEP: 06520-001
 
 

Ref.: Irregularidades no lote: 10A/Quadra A - Inscrição Cadastral: 243516440065300000

 
 
Prezado Senhor,
 
Vimos, por meio desta, Notificar Vossa Senhoria a comparecer à Secretaria Municipal do Meio Ambiente e
Planejamento -SMMAP,  no  prazo máximo improrrogável  de 10 (Dez) dias a partir do recebimento
desta, com a finalidade de firmar TCCA (Termo de Compromisso de Compensação Ambiental, referente
às seguintes irregularidades: movimentação de terra sem autorização, falta de autorização ambiental, visto
estar inserido no território de proteção ambiental, e falta de alvará de funcionamento para a atividade
econômica.
Ressaltamos que não atendimento da referida Notificação no prazo acima estipulado, acarretará na aplicação
das sanções administrativas cabíveis conforme SMA 05/21:
Art. 75 Deixar de atender a exigências legais ou regulamentares, quando devidamente notificado pela
autoridade ambiental competente, no prazo concedido, visando à regularização, correção ou adoção de
medidas de controle para cessar a degradação ambiental ou a irregularidade verificada:
Multa de R$ 2.000,00 (dois mil), podendo variar até R$   1.000.000,00 (um milhão de reais), desde que
fundamentado pelo órgão ambiental.
 
 
 
 
                                                  _____________________________________

Júlio César  Barbosa Nunes
Diretor - Pront. 32.458

Departamento de Fiscalização
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Assinado eletronicamente por Julio César Barboza Nunes, prontuário 32458, em 04/03/2024, às 17:00, conforme 
art. 5º, § 8º, inciso II da Lei Municipal 3.997/2021 e art. 12º e 13º do Decreto Municipal 4.828/2022.

Assinatura:

24GJCVPgzSXYUfSGy82EEP9mUXDAQEKdPsZz2AJWSGrFJruerWes7K63nBQM2E3WD9fJWUsJYxZvGwEQWxvSdsXmhkPEtEZUMSr7ipG

 

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do QR code ou do link:
https://intranet.santanadeparnaiba.sp.gov.br/SisGEP-PUB/verificar/89815B422BB34C589C2B9F4B034EAF8C
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mediante documentos arquivados em processo administrativo próprio, conferi
Publique-se.

DIEGO OLIVEIRA DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
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EXPEDIENTE:

A Imprensa Oficial de Santana de Parnaíba (Lei   3244/2013) 
é uma publicação da Prefeitura Municipal de Santana 
de  Parnaíba, produzida pela Secretaria de Comunicação 
Social. Circula semanalmente, podendo haver edições 
extras. Distribuição gratuita e dirigida. Os exemplares 
podem ser encontrados em repartições públicas de âmbito 
municipal, bancas de jornais, postos autorizados ou serem 
retirados no Paço Municipal.

Prefeito: Antonio Marcos Batista Pereira

Acesse essa e outras
edições através do 

seu celular com
esse QR Code

Produção de Noticiário: Departamento de Comunicação da Secretaria de Comunicação Social
Endereço: Estrada Marechal Mascarenhas de Moraes, 1283 - Sítio do Morro - CEP 06517-520
Santana de Parnaíba/SP
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E-mail: secom.imprensa@santanadeparnaiba.sp.gov.br | Site: www.santanadeparnaiba.sp.gov.br
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Edição digital

Secretário de Comunicação Social: Fabio Mendonça

    

A Imprensa Oficial de Santana de Parnaíba (Lei   3244/2013) 
é uma publicação da Prefeitura Municipal de Santana 
de  Parnaíba, produzida pela Secretaria de Comunicação 
Social. Circula semanalmente, podendo haver edições 
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podem ser encontrados em repartições públicas de âmbito 
municipal, bancas de jornais, postos autorizados ou serem 
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Prefeito: Antonio Marcos Batista Pereira
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edições através do 

seu celular com
esse QR Code
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Publicação realizada no dia 25 de julho de 2024

Editor e revisor: Cíntia Almeida - MTB 76.413/SP

Periodicidade: Semanal 

Edição digital

       
 PORTARIA N.º 3.623, DE 01 DE JULHO DE 2024.
           (Dispõe sobre demissão de servidor)

 
 

JOÃO MARCOS DOLABANI PORT, Secretário de Administração no Município de Santana de 
Parnaíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 
 
RESOLVE:
 
 

ARTIGO 1º:- Demitir a Sr.ª ALESSANDRA FOGACA NUNES, portadora do R.G. n.º 50.500.019-2/SSP-SP, do Cargo 
Efetivo de Agente de  Organização Escolar, Grupo B, nível 1A, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por força 
do ato decisório, proferido pela autoridade competente, nos autos do Processo Administrativo n.º 083/2023.

 
ARTIGO 2º:- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 28 de junho de 2024. 

 
 

Santana de Parnaíba, 01 de julho de 2024.
 
 
 
 

JOÃO MARCOS DOLABANI PORT
Secretário de Administração

 
     Registrado em livro próprio e afixado em local de costume na data supra.

 
________________________________________________________________________________________________________ 
 
 
PORTARIA N.º 3.622, DE 01 DE JULHO DE 2024.
             (Dispõe sobre demissão de servidor)

 
 

JOÃO MARCOS DOLABANI PORT, Secretário de Administração no Município de Santana de 
Parnaíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 
 
RESOLVE:
 
 

ARTIGO 1º:- Demitir o Sr. LEOVITOR ALVES DOS ANJOS, portador do R.G. n.º 50.597.938-X/SSP-SP, do Cargo 
Efetivo de Agente de Serviços Públicos, Grupo D, nível 1A, lotado na Secretaria Municipal de Operações Urbanas, por 
força do ato decisório, proferido pela autoridade competente, nos autos do Processo Administrativo n.º 014/2024.
ARTIGO 2º:- Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
Santana de Parnaíba, 01 de julho de 2024.

 
 
 
 

JOÃO MARCOS DOLABANI PORT
Secretário de Administração

 
          Registrado em livro próprio e afixado em local de costume na data supra.
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_______________________________________________________________________________________________________ 
 
   
PORTARIA N.º 3.323, DE 27 DE JUNHO DE 2024.
             (Dispõe sobre retificação de Portaria)

 
 

JOÃO MARCOS DOLABANI PORT, Secretário de Administração no Município de Santana de 
Parnaíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 
 
RESOLVE:
 
 

ARTIGO 1º:- Retificar a Portaria nº 002/2024, referente ao desligamento da Sra. Camila Neves de OLiveira, portadora 
do R.G. n.º 27.448.128-5/SSP-SP, alterando o termo “ Exoneração à pedido “ por DEMISSÃO, por força do ato 
decisório, proferido pela autoridade competente, nos autos do Processo Administrativo n.º 091/2023.

 
ARTIGO 2º:- Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
 

Santana de Parnaíba, 27 de junho de 2024.
 
 
 
 

JOÃO MARCOS DOLABANI PORT
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

 
Registrado em livro próprio e afixado em local de costume na data supra.

 
 
 
________________________________________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA N.º 3.860, DE 17 DE JULHO DE 2024.
             (Dispõe sobre retificação de Portaria)

 
 

JOÃO MARCOS DOLABANI PORT, Secretário de Administração no Município de Santana de 
Parnaíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 
 
RESOLVE:
 
 

ARTIGO 1º:- Retificar a Portaria nº 0437/2024, referente ao desligamento do Sr. APARECIDO DOMINGOS DUARTE, 
portador do R.G. n.º 41.680.855-4/SSP-SP, alterando o termo “ Exoneração à pedido “ por DEMISSÃO, por força do ato 
decisório, proferido pela autoridade competente, nos autos do Processo Administrativo n.º 008/2024.

 
 

ARTIGO 2º:- Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

Santana de Parnaíba, 17 de julho de 2024.
 
 
 
 

JOÃO MARCOS DOLABANI PORT
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

 
Registrado em livro próprio e afixado em local de costume na data supra.
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Assinado eletronicamente por João Marcos Dolabani Port, prontuário 37097, em 24/07/2024, às 07:45, conforme 
art. 5º, § 8º, inciso II da Lei Municipal 3.997/2021 e art. 12º e 13º do Decreto Municipal 4.828/2022.

Assinatura:

24GJCVPeNC3TepF5wrH1rt4ArsjedorK1kc7HXqzkyyxsQoHNuNLEtEZUF6Nmqd7ApRnhMMJh1E7DK9aUA5DGQSkGvEcLXFWaoWaq6h

 

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do QR code ou do link:
https://intranet.santanadeparnaiba.sp.gov.br/SisGEP-PUB/verificar/B20DE797EA9449818688D05C9EE0D2FA
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De 25 de julho a 1 de agosto de 2024

ATOS OFICIAIS

Quarta-feira, julho 24, 2024

Plano Anual de Aplicação dos Recursos 
(PAAR)

Atenção! Leia o texto a seguir antes de iniciar o preenchimento:

A elaboração do PAAR deve passar por um procedimento de planejamento participativo, o que pressupõe
a realização de consultas e audiências públicas, com a participação de agentes culturais e a população
local, preferencialmente por intermédio de seus representantes nos Conselhos de Cultura. 

O PAAR é um instrumento previsto na própria Lei da PNAB (parágrafo único do art. 3º da Lei
14.399/2022).

Dúvidas sobre a elaboração do PAAR e preenchimento do formulário podem ser enviadas para o e-mail
pnab@cultura.gov.br.

 

Dados do Plano de Ação
N.º do Plano de Ação: 30882120230004-019112

UF Ente Recebedor: SP

Ente Recebedor: MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA

CNPJ Ente Recebedor: 46.522.983/0001-27

Valor Total do Plano de Ação: R$ 1.099.553,60

Masked Input 1 099 553.60

DADOS PARA CONTATO

Dados do (a) responsável pelo preenchimento do PAAR
Nome Agacir Soares Eleutério

Cargo Diretora de Cultura

Telefone (11) 99644-1541

E-mail agacir.42023@santanadeparnaiba.sp.gov.br

Sou o gestor responsável pela pasta 
de cultura

Não

1

    ATUALIZAÇÃO - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC      

Dados do (a) Gestor (a):
Informações sobre o (a) gestor (a) responsável pela pasta de cultura no ente. 

Nome Valmir Baptista Damas

Cargo Secretario de Cultura e Turismo

Telefone (11) 97354-1714

E-mail valmir.37361@santanadeparnaiba.sp.gov.br

Processo de Participação Social
Processo de Participação Social (Descreva como foi feito o processo de diálogo com a 
sociedade civil e traga informações gerais como locais, online/presencial, datas, quantidade de 
participantes, participação do Conselho de Cultura, outros):
O processo de participação social em Santana de Parnaíba levou em consideração a  busca ativa, a 
consulta pública online, através de formulário, e reuniões presenciais com o Conselho de Política Cultural,  
com os agentes culturais e a sociedade civil em geral.
Iniciamos o processo de diálogo com a sociedade civil, tendo em vista a implantação da Política Nacional 
Aldir Blanc,  em 13 de janeiro de 2024, através de busca ativa nos seguintes bairros: Colinas da 
Anhanguera, Fazendinha - Parque dos Eucaliptos(próximo ao Colégio Zilda Arns), Fazendinha - 
Poupatempo, Cidade São Pedro, Parque Santana e Centro Histórico. Encerramos a busca ativa em 24 de 
fevereiro, atendendo ao todo 21 agentes culturais. Durante a busca ativa, os novos agentes culturais 
foram inseridos no cadastro de trabalhadores e trabalhadoras da cultura residentes no Município de 
Santana de Parnaíba. Posteriormente, após a publicação da Portaria nº 119/2024,  em dia 8 de abril, 
realizamos reunião ordinária com o Conselho Municipal de Política Cultural (SOU CULTURA) com a 
participação de  11 conselheiros para apresentar as diretrizes para a realização do Plano Anual de 
Aplicação dos Recurso - PAAR e estabelecer parceria com o os seus membros para divulgação e 
realização do Plano. Os conselheiros ficaram encarregados de, junto com o Poder Público, divulgar a 
Consulta Pública on-line e também divulgar e participar das reuniões presenciais. A consulta pública on-
line ficou disponível de 11 de abril a 13 de maio de 2024.Foram recebidos 119 formulários, sendo 15 
formulários repetidos, permanecendo 94 formulários. Concomitantemente, divulgamos o calendário de 
reuniões presenciais, realizadas da seguinte forma: em 27 de abril, das 10 às 12 horas, no Espaço Cultural 
Mário de Andrade, localizado na rua Suzana Dias, nº 443 - Centro Histórico, com a participação de 39 
pessoas (agentes culturais, servidores públicos municipais e conselheiros); em  29 de abril, das 18 às 20h, 
na Estação Cidadania, localizada na rua Soldado Paulo Sérgio Romão, nº 14, no Parque Santana, 
participaram 13 pessoas (agentes culturais, servidores públicos municipais e conselheiros) e, finalmente, 
em 30 de abril, das 17 às 19h, no Poupatempo, localizado na avenida Tenente Marques, nº 5297, na 
Fazendinha, com participação de  11 pessoas (agentes culturais, servidores públicos municipais e 
conselheiros).

Publicação da(s) Consulta(s) Pública(s) - Link(s), no caso de transmissão online ou do 
resultado da(s) consulta(s) pública(s) divulgado na internet:
https://sites.google.com/santanadeparnaiba.sp.gov.br/leis-de-incentivo-pmsp-smct/leis-de-incentivo

Metas

2

META - Ações Gerais

Ação Atividade Valor
Estimado (R$)

Forma de
Execução

Produto/Entre
ga Quantidade

A atividade
destina

recursos para
áreas

periféricas
e/ou de povos
tradicionais?

Fomento
Cultural

Fomento a
projetos
culturais em
diversas
linguagens
artísticas

150.000,00

Chamament
o público -
Fomento a
execução
de ações
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Ação
Cultural
Fomentada/
Projeto
cultural
fomentado

10 Não

Fomento
Cultural

Fomento a
projetos
culturais em
diversas
linguagens
artísticas

234.843,76

Chamament
o público -
Fomento a
execução
de ações
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Ação
Cultural
Fomentada/
Projeto
cultural
fomentado

15 Sim

Obras;
Reformas e
Aquisição
de bens
culturais

Restauro da
cobertura
do Casarão
Monsenhor
Paulo
Florêncio da
Silveira
Camargo
(museu)

384.843,76

Licitações e
contratos
(Lei
14.133/202
1)

Equipament
o/Espaço
Cultural
reformado/
modernizad
o

1 Não

META/AÇÃO - Custo Operacional (até 5%):

Atividade Valor Estimado (R$) Forma de Execução Produto/Entrega Quantidade

Contratação de
licença de uso
software de
mapeamento,
monitoramento,
cadastro e
inscrição de
propostas

16.000,00
Licitações e
contratos (Lei
14.133/2021)

Sistema/Platafor
ma contratada 1

Consultoria 26.977,68
Licitações e
contratos (Lei
14.133/2021)

Serviço ou
profissional
contratado

1

3

Atividade Valor Estimado (R$) Forma de Execução Produto/Entrega Quantidade

Remuneração de
pareceristas 12.000,00

Licitações e
contratos (Lei
14.133/2021)

Parecerista/Avalia
dor contratado(a) 3

META/AÇÃO - Política Nacional de Cultura Viva - Chamamento Público - Lei 13.018/2014

Atividades Valor Estimado(R$) Quantidade Fomentada

A atividade destina
recursos a áreas

periféricas e/ou de povos
e comunidades

tradicionais?

Premiação de Pontos
de Cultura 274.888,40 11 Não

Áreas periféricas e Ações afirmativas
Detalhar as atividades a serem realizadas em áreas periféricas urbanas e rurais, bem como em 
áreas de povos e comunidades tradicionais (respeitando, no mínimo, os 20% previstos no inciso 
II do art. 7º da Lei nº 14.399/2022):
Após realização de pesquisa e levando em consideração as ZEIS - Zonas Especiais de Interesse Social e a 
relação de pessoas que recebem o benefício do Bolsa Família (renda per capita para recebimento do 
benefício é de R$ 218,00), elencamos os bairros do Município em situação de vulnerabilidade, que foram 
apresentados nas reuniões para a construção do PAAR e na Consulta Pública e discutidos. Decidiu-se, 
então,  pela disponibilização de um edital de fomento para as diversas linguagens artísticas exclusivo 
para 12 localidades em situação de vulnerabilidade, a saber:
Parque Santana I e II;
Jardim Isaura;
Cidade São  Pedro (gleba A, B e C);
Jardim Clementino;
Chácara Solar II;
Cento e vinte (120);
Jaguari;
Parque dos Eucaliptos;
Vila Poupança;
Refúgio dos Bandeirantes;
Crystal Park II, III e IV;
Cururuquara.
No edital, serão disponibilizadas 15 (quinze) vagas para projetos nas diversas linguagens para aplicação 
nos territórios selecionados.

Informe as ações afirmativas que serão adotadas nas atividades previstas (de acordo com a 
Instrução Normativa MINC nº 10/2023):
Conforme a Normativa MinC nº 10/2023, serão consideradas as cotas para pessoas negras(pretas e 
pardas) - 25%,  pessoas indígenas - 10% e pessoas com deficiência - 5%. E ofereceremos ações 
afirmativas, na forma de pontuação bônus,  decididas nas reuniões e na Consulta Pública (formulário on-
line) para os seguintes grupos: mulheres, pessoas trans, povos de terreiro, idosos, população nômade, 
imigrantes e/ou refugiados.

Informações sobre Sistema de Cultura local
Possui Conselho de Cultura? Sim

Possui Plano de Cultura? Em elaboração

4

Possui Fundo de Cultura? Sim

Termos e Condições
Autorizo a utilização dos meus dados 
pessoais para fins de comunicação do 
Ministério da Cultura, nos termos da 
Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD).

Aceito

Declaro para os devidos fins e sob as 
penas da lei, que possuo autorização 
do ente federativo para 
preenchimento deste Plano Anual de 
Aplicação de Recursos - PAAR.

Aceito

PAAR ZCL7OZI1

5
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Decreto nº 5.078, de 2024. 

 
DECRETO Nº 5.078, DE 17 DE JULHO DE 2024 

 
Altera dispositivo do Decreto nº 4.040, de 10 de 
outubro de 2017, que instituiu e nomeou os 
integrantes da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação das parcerias com as Organizações da 
Sociedade Civil, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

 
ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA, Prefeito do Município de Santana de 

Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º  A alínea “a” do inciso I do art. 5º do Decreto nº 4.040, de 10 de outubro de 
2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“a) titular:  Priscila Candida Gonçalves Garcia - RG-43.183.354-0 - SSP/SP; (NR) 
 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Santana de Parnaíba, 17 de julho de 2024. 

 
 
 

 
ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Arquivado em pasta própria no local de costume na data supra. 
 
 
 

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA
Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1.283 - Sítio do Morro
C.N.P.J. 46.522.983/0001-27

Data: 22/07/2024 10:38:06
Usuário:   / 276.***.***-03

Quadro 6 - Aplicações com Recursos Próprios em Ensino - Período: 2º Trimestre / 2024
Sistema CECAM

RECEITAS DE IMPOSTOS APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

PREVISÃO ATUALIZADA PARA O EXERCÍCIO ARRECADADO ATE O TRIMESTRE PARA O EXERCÍCIO ATÉ O TRIMESTRE
(Prev. Atualizada) (Arrecadação)Próprios 809.600.000,00 409.314.301,39

Transferências da União 150.200.000,00 66.321.060,74
Transferências do Estado 372.000.000,00 185.940.140,35
TOTAL 1.331.800.000,00 661.575.502,48

TOTAL (25%) 332.950.000,00 165.393.875,62Retenções ao FUNDEB 102.440.000,00 50.452.239,82
RECEITAS LÍQUIDAS 1.229.360.000,00 611.123.262,66

DESPESAS TOTAIS

DOTAÇÃO ATUALIZADA PARA O EXERCÍCIO DESPESA EMPENHADA ATÉ O TRIMESTRE DESPESA LIQUIDADA ATÉ O TRIMESTRE DESPESA PAGA ATÉ O TRIMESTRE
VALOR % VALOR % VALOR % VALOR %

TOTAL 384.460.000,00 28,87 241.216.426,65 36,46 146.683.229,05 22,17 140.033.592,93 21,17
Educação Infantil 171.647.000,00 12,89 97.096.414,29 14,68 47.002.805,75 7,10 43.980.325,36 6,65
Ensino Fundamental 110.373.000,00 8,29 93.667.772,54 14,16 49.228.183,48 7,44 45.601.027,75 6,89
Retenções ao FUNDEB 102.440.000,00 7,69 50.452.239,82 7,63 50.452.239,82 7,63 50.452.239,82 7,63

DEDUÇÕES

Educação Infantil
(-) Ganhos de Aplicações Financeiras 1.666.876,32 0,25 1.666.876,32 0,25 1.666.876,32 0,25
Ensino Fundamental
(-) Ganhos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO NO RETORNO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS LÍQUIDAS

TOTAL 239.549.550,33 36,21 145.016.352,73 21,92 138.366.716,61 20,91
EDUCAÇÃO INFANTIL 95.429.537,97 14,42 45.335.929,43 6,85 42.313.449,04 6,40
ENSINO FUNDAMENTAL 93.667.772,54 14,16 49.228.183,48 7,44 45.601.027,75 6,89
RETENÇÕES AO FUNDEB 50.452.239,82 7,63 50.452.239,82 7,63 50.452.239,82 7,63

SANTANA DE PARNAIBA, 30 de Junho de 2024

ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA REGIANE CIRIACO MOREIRA CARLA DE MORAIS ALVES
CPF 136.500.348-59 CRC 1 SP - 266888/O-1 CPF 123.970.208-66

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(Página: 1 / 1)
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MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA
Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1.283 - Sítio do Morro
C.N.P.J. 46.522.983/0001-27

Data: 22/07/2024 10:35:53
Usuário:   / 276.***.***-03

QUADRO 5 - Aplicações Com Recursos do FUNDEB - Período: 2º Trimestre / 2024
Sistema CECAM

RECEITAS DO FUNDEB RETENÇÕES AO FUNDEB

PREVISÃO ATUALIZADA PARA O EXERCICÍO RECEBIDO ATÉ O TRIMESTRE PREVISÃO ATUALIZADA PARA O EXERCÍCIO RETIDO ATÉ O TRIMESTRE
RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS, exceto VAAR(I) 195.000.000,00 101.713.552,33 102.440.000,00 50.452.239,82
RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS, VAAR(II) 0,00 0,00
RECEITAS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS, exceto VAAR (III)

5.000.000,00 680.143,14
RECEITAS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS, VAAR (IV) 0,00 0,00 APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB ATÉ O TRIMESTRE
TOTAL (I+II+III+IV) 200.000.000,00 102.393.695,47 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS RETENÇÕES

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS 101.713.552,33 50.452.239,82
TOTAL, exceto VAAR (I+III) 200.000.000,00 102.393.695,47 DIFERENÇA (RECEBIDO - RETIDO)
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO* (70% do Total exceto VAAR)

140.000.000,00 71.675.586,83 GANHO 51.261.312,51 PERDA 0,00

DESPESAS TOTAIS

DOTAÇÃO ATUALIZADA PARA O EXERCÍCIO DESPESA EMPENHADA ATÉ O TRIMESTRE DESPESA LIQUIDADA ATÉ O TRIMESTRE DESPESA PAGA ATÉ O TRIMESTRE

VALOR % VALOR % VALOR % VALOR %
TOTAL 234.635.000,00 117,32 105.890.241,64 103,41 86.650.442,06 84,62 83.175.984,58 81,23
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO* 150.767.000,00 75,38 70.297.899,40 68,65 70.297.899,40 68,65 68.591.781,39 66,99
OUTRAS E VAAR 83.868.000,00 35.592.342,24 16.352.542,66 14.584.203,19

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL 105.890.241,64 103,41 86.650.442,06 84,62 83.175.984,58 81,23
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 70.297.899,40 68,65 70.297.899,40 68,65 68.591.781,39 66,99
OUTRAS E VAAR 35.592.342,24 16.352.542,66 14.584.203,19

Recursos recebidos a título de Complementação da União VAAT - Aplicação em Despesas de Capital - Art. 27 Lei 14.113/2020

Total da Complementação da União VAAT Arrecadado 0,00
Percentual Mínimo de Aplicação - Despesa de Capital (15%) 0,00

DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA DESPESA PAGA

VALOR % VALOR % VALOR %
Complementação da União VAAT - Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

Recursos recebidos a título de Complementação da União VAAT - Aplicação em Educação Infantil - Art. 28 Lei 14.113/2020

(Página: 1 / 2)

MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA
Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1.283 - Sítio do Morro
C.N.P.J. 46.522.983/0001-27

Data: 22/07/2024 10:35:53
Usuário:   / 276.***.***-03

QUADRO 5 - Aplicações Com Recursos do FUNDEB - Período: 2º Trimestre / 2024
Sistema CECAM

Total da Complementação da União VAAT Arrecadado 0,00
Percentual Mínimo de Aplicação - Educação Infantil (50%) 0,00

DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA DESPESA PAGA

VALOR % VALOR % VALOR %
Complementação da União VAAT - Educação Infantil 0,00 0,00 0,00

SANTANA DE PARNAIBA, 30 de Junho de 2024

ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA REGIANE CIRIACO MOREIRA CARLA DE MORAIS ALVES
CPF 136.500.348-59 CRC 1 SP - 266888/O-1 CPF 123.970.208-66

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(Página: 2 / 2)

MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA
Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1.283 - Sítio do Morro
C.N.P.J. 46.522.983/0001-27

Data: 22/07/2024 09:39:36
Usuário:   / 276.***.***-03

Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO - Balanço Orçamentário 
Periodo: 3º Bimestre / 2024 Sistema CECAM

RECEITAS Previsão Previsão Previstas Realizadas Saldo à
Inicial Atualizada Até o Bimestre Até o Bimestre Realizar

RECEITAS CORRENTES 1.936.651.300,00 1.937.789.073,02 969.463.422,40 930.717.079,67 1.007.071.993,35
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 864.190.000,00 864.190.000,00 432.094.999,74 429.555.325,29 434.634.674,71
CONTRIBUIÇÕES 77.655.900,00 77.655.900,00 38.827.949,94 36.685.523,01 40.970.376,99
RECEITA PATRIMONIAL 113.811.100,00 113.849.319,42 56.943.769,46 52.922.166,95 60.927.152,47
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 838.095.000,00 839.194.553,60 420.147.053,48 398.605.724,82 440.588.828,78
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 42.899.300,00 42.899.300,00 21.449.649,78 12.948.339,60 29.950.960,40
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 200.000,00 -200.000,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 200.000,00 -200.000,00
( - ) DEDUÇÕES DA RECEITA 102.440.000,00 102.440.000,00 51.219.999,96 50.452.239,82 51.987.760,18
RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS 65.788.700,00 65.788.700,00 32.894.349,96 30.485.029,07 35.303.670,93
CONTRIBUIÇÕES - INTRA OFSS 58.503.000,00 58.503.000,00 29.251.499,94 27.570.748,91 30.932.251,09
OUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS 7.285.700,00 7.285.700,00 3.642.850,02 2.914.280,16 4.371.419,84
SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 1.900.000.000,00 1.901.137.773,02 951.137.772,40 910.949.868,92 990.187.904,10
OPERAÇÃO DE CRÉDITO (II)
SUBTOTAL COM FINANCIAMENTO (III) = (I + II) 1.900.000.000,00 1.901.137.773,02 951.137.772,40 910.949.868,92 990.187.904,10
DEFICIT (IV) 
TOTAL (V) = (III + IV) 1.900.000.000,00 1.901.137.773,02 951.137.772,40 990.187.904,10

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) 3.388.249,26 3.388.249,26
SUPERÁVIT FINANCEIRO 3.388.249,26 3.388.249,26
TOTAL RECEITAS + SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.900.000.000,00 1.904.526.022,28 951.137.772,40 990.187.904,10

DESPESAS Cred. Adic. Dotação Saldo à Saldo à Saldo à
Inicial / Anulações Atualizada Empenhado Liquidado Pago Empenhar Liquidar Pagar

DESPESAS CORRENTES 1.468.482.336,47 -3.552.977,72 1.464.929.358,75 887.844.998,80 611.723.452,83 587.969.604,28 577.084.359,95 276.121.545,97 23.753.848,55
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 709.525.430,18 -13.474.000,00 696.051.430,18 311.067.492,67 311.067.442,67 310.379.337,88 384.983.937,51 50,00 688.104,79
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 700.000,00 -200.000,00 500.000,00 226.693,10 226.693,10 226.693,10 273.306,90 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 758.256.906,29 10.121.022,28 768.377.928,57 576.550.813,03 300.429.317,06 277.363.573,30 191.827.115,54 276.121.495,97 23.065.743,76
DESPESAS DE CAPITAL 228.505.863,53 8.219.000,00 236.724.863,53 153.353.591,81 37.746.467,41 34.954.508,18 83.371.271,72 115.607.124,40 2.791.959,23
INVESTIMENTOS 227.790.863,53 8.419.000,00 236.209.863,53 153.041.626,07 37.434.501,67 34.642.542,44 83.168.237,46 115.607.124,40 2.791.959,23
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 715.000,00 -200.000,00 515.000,00 311.965,74 311.965,74 311.965,74 203.034,26 0,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 130.131.800,00 0,00 130.131.800,00
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 72.880.000,00 -140.000,00 72.740.000,00 30.768.747,55 30.768.747,55 25.932.307,97 41.971.252,45 0,00 4.836.439,58
SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 1.900.000.000,00 4.526.022,28 1.904.526.022,28 1.071.967.338,16 680.238.667,79 648.856.420,43 702.426.884,12 391.728.670,37 31.382.247,36
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA - REFINANC.(VII) 0 0 0 0 0 0 0 0 0
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + VII) 1.900.000.000,00 4.526.022,28 1.904.526.022,28 1.071.967.338,16 680.238.667,79 648.856.420,43 702.426.884,12 391.728.670,37 31.382.247,36
SUPERÁVIT (IX) 230.711.201,13

914.338.118,18

TOTAL (X) = (VIII + IX) 1.900.000.000,00 4.526.022,28 1.904.526.022,28 1.071.967.338,16 910.949.868,92 648.856.420,43 702.426.884,12 391.728.670,37 31.382.247,36

SANTANA DE PARNAIBA, 30 de Junho de 2024
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MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA
Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1.283 - Sítio do Morro
C.N.P.J. 46.522.983/0001-27

Data: 22/07/2024 09:42:22
Usuário:   / 276.***.***-03

Relatório Resumido da Execução Orçamentaria - Demonstrativo das Despesas por Função e Subfunção - Período: 3º Bimestre / 2024
Sistema CECAM

Cód Cód Subfunção Dotação Adicionais/Créditos Dotação Atualizada Despesas Empenhadas Saldo a Despesas Liquidadas Saldo a
Func. Subf. Inicial Anulações Empenhar Liquidar
01 Legislativa 34.161.000,00 0,00 34.161.000,00 16.928.432,68 17.232.567,32 13.262.882,11 3.665.550,57
01 031 Ação Legislativa 34.161.000,00 0,00 34.161.000,00 16.928.432,68 17.232.567,32 13.262.882,11 3.665.550,57
04 Administração 208.672.200,00 0,00 208.672.200,00 137.149.317,74 71.522.882,26 99.852.117,63 37.297.200,11
04 122 Administração Geral 118.874.200,00 0,00 118.874.200,00 62.584.533,11 56.289.666,89 42.412.646,42 20.171.886,69
04 123 Administração Financeira 74.975.000,00 0,00 74.975.000,00 63.177.796,99 11.797.203,01 50.041.401,91 13.136.395,08
04 131 Comunicação Social 14.823.000,00 0,00 14.823.000,00 11.386.987,64 3.436.012,36 7.398.069,30 3.988.918,34
06 Segurança Pública 62.459.000,00 0,00 62.459.000,00 29.370.772,47 33.088.227,53 23.401.310,30 5.969.462,17
06 181 Policiamento 61.950.000,00 0,00 61.950.000,00 29.259.532,21 32.690.467,79 23.384.589,80 5.874.942,41
06 182 Defesa Civil 509.000,00 0,00 509.000,00 111.240,26 397.759,74 16.720,50 94.519,76
08 Assistência Social 60.962.000,00 0,00 60.962.000,00 34.809.836,06 26.152.163,94 24.490.687,76 10.319.148,30
08 243 Assistência à Criança e ao Adolescente 1.271.000,00 0,00 1.271.000,00 223.977,17 1.047.022,83 223.977,17 0,00
08 244 Assistência Comunitária 59.691.000,00 0,00 59.691.000,00 34.585.858,89 25.105.141,11 24.266.710,59 10.319.148,30
09 Previdência Social 38.612.000,00 0,00 38.612.000,00 16.892.670,83 21.719.329,17 16.892.670,83 0,00
09 272 Previdência do Regime Estatutário 38.612.000,00 0,00 38.612.000,00 16.892.670,83 21.719.329,17 16.892.670,83 0,00
10 Saúde 448.543.000,00 -26.000,00 448.517.000,00 223.016.845,44 225.500.154,56 162.879.672,47 60.137.172,97
10 301 Atenção Básica 122.015.000,00 0,00 122.015.000,00 72.986.899,02 49.028.100,98 53.939.719,61 19.047.179,41
10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 274.606.000,00 2.174.000,00 276.780.000,00 125.985.789,90 150.794.210,10 87.144.103,29 38.841.686,61
10 303 Suporte Profilático e Terapêutico 40.518.000,00 0,00 40.518.000,00 21.054.610,17 19.463.389,83 18.990.988,86 2.063.621,31
10 304 Vigilância Sanitária 2.112.000,00 0,00 2.112.000,00 893.212,69 1.218.787,31 856.994,09 36.218,60
10 305 Vigilância Epidemiológica 9.292.000,00 -2.200.000,00 7.092.000,00 2.096.333,66 4.995.666,34 1.947.866,62 148.467,04
11 Trabalho 10.413.000,00 0,00 10.413.000,00 5.306.724,29 5.106.275,71 4.884.621,06 422.103,23
11 332 Relação de Trabalho 10.413.000,00 0,00 10.413.000,00 5.306.724,29 5.106.275,71 4.884.621,06 422.103,23
12 Educação 547.593.000,00 0,00 547.593.000,00 358.539.271,79 189.053.728,21 214.530.179,53 144.009.092,26
12 122 Administração Geral 10.698.000,00 1.805.000,00 12.503.000,00 7.774.980,65 4.728.019,35 5.148.544,22 2.626.436,43
12 361 Ensino Fundamental 343.684.000,00 -4.405.000,00 339.279.000,00 227.791.566,85 111.487.433,15 143.200.426,85 84.591.140,00
12 362 Ensino Médio 29.788.000,00 150.000,00 29.938.000,00 19.517.359,54 10.420.640,46 14.739.099,70 4.778.259,84
12 363 Ensino Profissional 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 982.542,75 17.457,25 130.185,38 852.357,37
12 365 Educação Infantil 158.772.000,00 2.450.000,00 161.222.000,00 99.392.615,94 61.829.384,06 50.023.995,20 49.368.620,74
12 366 Educação de Jovens e Adultos 120.000,00 0,00 120.000,00 0,00 120.000,00 0,00 0,00
12 367 Educação Especial 3.531.000,00 0,00 3.531.000,00 3.080.206,06 450.793,94 1.287.928,18 1.792.277,88
13 Cultura 17.027.000,00 1.552.022,28 18.579.022,28 9.003.483,66 9.575.538,62 8.001.254,84 1.002.228,82
13 392 Difusão Cultural 17.027.000,00 1.552.022,28 18.579.022,28 9.003.483,66 9.575.538,62 8.001.254,84 1.002.228,82
15 Urbanismo 275.089.000,00 0,00 275.089.000,00 211.697.554,05 63.391.445,95 91.006.333,71 120.691.220,34
15 451 Infra-Estrutura Urbana 93.120.000,00 1.000.000,00 94.120.000,00 64.210.115,87 29.909.884,13 29.281.113,04 34.929.002,83
15 452 Serviços Urbanos 181.969.000,00 -1.000.000,00 180.969.000,00 147.487.438,18 33.481.561,82 61.725.220,67 85.762.217,51
16 Habitação 7.704.000,00 0,00 7.704.000,00 3.119.953,72 4.584.046,28 2.633.091,42 486.862,30
16 482 Habitação Urbana 7.704.000,00 0,00 7.704.000,00 3.119.953,72 4.584.046,28 2.633.091,42 486.862,30
18 Gestão Ambiental 10.909.000,00 3.000.000,00 13.909.000,00 4.066.043,85 9.842.956,15 3.125.084,89 940.958,96
18 541 Preservação e Conservação Ambiental 10.909.000,00 3.000.000,00 13.909.000,00 4.066.043,85 9.842.956,15 3.125.084,89 940.958,96
26 Transporte 20.089.000,00 0,00 20.089.000,00 10.641.616,83 9.447.383,17 5.718.893,73 4.922.723,10
26 782 Transporte Rodoviário 20.089.000,00 0,00 20.089.000,00 10.641.616,83 9.447.383,17 5.718.893,73 4.922.723,10
27 Desporto e Lazer 27.635.000,00 0,00 27.635.000,00 11.424.814,75 16.210.185,25 9.559.867,51 1.864.947,24
27 812 Desporto Comunitário 27.635.000,00 0,00 27.635.000,00 11.424.814,75 16.210.185,25 9.559.867,51 1.864.947,24

Reserva de Contingência 130.131.800,00 0,00 130.131.800,00 130.131.800,00

Total 1.900.000.000,00 4.526.022,28 1.904.526.022,28 1.071.967.338,16 832.558.684,12 680.238.667,79 391.728.670,37
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MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA
Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1.283 - Sítio do Morro
C.N.P.J. 46.522.983/0001-27

Data: 22/07/2024 09:43:11
Usuário:   / 276.***.***-03

Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida -  R.C.L. Período: JULHO 2023 à JUNHO 2024
Sistema CECAM

ESPECIFICAÇÃO EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS DZE MESES
Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Totais

Impostos, Taxas e Contribuições de Melho 55.413.472,74 59.067.737,61 54.276.706,54 57.756.733,01 55.540.950,80 69.126.496,88 117.834.299,00 58.601.037,72 60.154.077,55 65.039.306,14 65.908.198,50 62.018.406,38 780.737.422,87

Contribuições 5.779.342,88 5.985.663,02 5.898.540,99 5.867.423,53 6.034.748,78 10.171.194,27 6.069.032,29 6.115.636,64 5.922.150,13 6.042.375,56 6.137.778,41 6.398.549,98 76.422.436,48

Receita Patrimonial 5.542.829,52 13.700.872,63 7.248.542,36 10.778.992,77 12.994.867,87 3.807.406,96 4.115.717,97 13.081.202,94 4.005.632,24 6.430.299,46 14.219.526,61 11.069.787,73 106.995.679,06

Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Correntes 53.449.469,06 51.754.815,75 48.810.329,94 51.305.036,43 50.185.867,67 59.599.427,88 97.291.486,28 65.178.478,08 55.741.225,35 69.925.000,48 54.298.994,42 56.170.540,21 713.710.671,55

Outras Receitas Correntes 2.195.281,81 2.505.950,90 4.283.177,41 2.154.577,24 1.965.524,81 22.302.916,43 3.272.627,74 1.800.275,20 1.588.573,86 2.220.993,15 2.415.362,44 1.650.507,21 48.355.768,20

RECEITAS CORRENTES (I) 122.380.396,01 133.015.039,91 120.517.297,24 127.862.762,98 126.721.959,93 165.007.442,42 228.583.163,28 144.776.630,58 127.411.659,13 149.657.974,79 142.979.860,38 137.307.791,51 1.726.221.978,16

Contrib. do Servidor a RPPS 4.456.967,61 4.542.351,06 4.520.376,09 4.512.019,36 4.547.365,25 8.831.672,26 4.531.279,25 4.497.842,82 4.432.683,91 4.481.847,80 4.549.347,34 4.779.623,40 58.683.376,15

Receita Comp. Previdenciária 9.888,14 9.888,14 9.888,14 9.888,14 9.888,14 434.188,05 54.741,49 31.202,13 34.268,18 447.658,04 148.310,92 220.933,90 1.420.743,41

Ganhos c/ Aplic Finan do RPPS 256.677,49 8.099.994,95 2.582.933,52 6.249.057,07 9.057.402,62 0,00 0,00 9.836.511,05 0,00 5.529,74 9.448.563,25 7.595.670,31 53.132.340,00

Deduções de Receita para Formação do 
FUNDEB 5.703.083,42 5.986.129,02 5.576.143,66 6.295.163,84 5.682.140,36 6.636.486,20 13.204.172,90 8.680.682,42 7.146.562,57 7.785.471,60 7.052.720,69 6.582.629,64 86.331.386,32

(-) Vencimento dos agentes comunitários 
de saúde e dos agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 10.426.616,66 18.638.363,17 12.689.341,41 17.066.128,41 19.296.796,37 15.902.346,51 17.790.193,64 23.046.238,42 11.613.514,66 12.720.507,18 21.198.942,20 19.178.857,25 199.567.845,88

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 1.526.654.132,28

(-) Transf.da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A,§1º da CF (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V)=(III-IV) 1.526.654.132,28

(-) Transf.da União relativas às emendas 
de bancadas (art. 166-A,§16 da CF (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)=(V - VI) 1.526.654.132,28
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Demonstrativo de Restos a Pagar - Período: 3º Bimestre / 2024
Sistema CECAM

PODER / ORGÃO SALDO DE EXEC. ANT. MOVIMENTAÇÃO ATÉ O BIMESTRE INSC. AO FIN. EXEC. SALDO ATE O BIMESTRE

Fonte de Recurso Não Pagamentos Cancelamentos Não Não

Código Aplicação Processados Processados Liquidação Processados Não Proces. Processados Não Proces. Processados Processados Processados Processados

PREFEITURA MUNICIPAL
01.110.0000 - GERAL 17.585.994,15 37.855.763,89 29.090.941,00 17.575.888,79 28.043.057,46 0,00 1.483.854,69 0,00 0,00 10.105,36 8.328.851,74
01.212.0000 - EDUCAÇÃO INFAN 2.756.145,93 8.374.184,15 7.252.326,23 2.756.145,93 7.145.971,80 0,00 249.342,93 0,00 0,00 0,00 978.869,42
01.213.0000 - EDUCAÇÃO INFAN 487.579,37 1.050.659,54 995.877,76 487.579,37 995.877,76 0,00 1.005,61 0,00 0,00 0,00 53.776,17
01.220.0000 - ENSINO FUNDAM 9.722.538,07 25.319.175,57 18.412.596,27 9.717.593,08 17.154.802,14 0,00 282.430,15 0,00 0,00 4.944,99 7.881.943,28
01.230.0000 - ENSINO MÉDIO 429.174,74 630.625,20 617.688,59 429.174,74 617.688,59 0,00 12.936,61 0,00 0,00 0,00 0,00
01.240.0000 - EDUCAÇÃO ESPEC 105.299,37 30.626,10 29.681,15 105.299,37 29.681,15 0,00 944,95 0,00 0,00 0,00 0,00
01.310.0000 - SAÚDE–GERAL 7.391.813,92 29.509.324,29 19.194.216,89 7.391.813,92 18.908.162,70 0,00 400.207,19 0,00 0,00 0,00 10.200.954,40
01.510.0000 - ASSISTÊNCIA SO 1.506.679,14 2.382.008,28 1.669.590,28 1.506.679,14 1.656.292,36 0,00 513.921,14 0,00 0,00 0,00 211.794,78
02.261.0000 - EDUCAÇÃO-FUN 2.634,47 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.634,47 0,00
02.262.0000 - EDUCAÇÃO-FUND 668.654,61 123.482,80 123.482,80 668.654,61 123.482,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02.300.0002 - TRANSFERÊNCI 0,00 3.026.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.026.000,00
02.500.0002 - TRANSFERÊNCI 0,00 11.374,41 864,85 0,00 864,85 0,00 6.209,56 0,00 0,00 0,00 4.300,00
03.110.0000 - GERAL 525.353,27 240.567,46 240.567,46 525.353,27 240.567,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05.220.0005 - TRANSFERÊNCIA 603.905,97 3.760.601,28 2.359.806,82 603.905,97 2.341.897,98 0,00 961.540,48 0,00 0,00 0,00 457.162,82
05.300.0005 - TRANSFERÊNCIA 59.612,71 1.373.014,63 1.351.603,00 59.612,71 1.351.603,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.411,63
05.312.0005 - RECURSOS PAR 83.875,30 367.371,25 293.329,90 83.875,30 293.329,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 74.041,35
05.500.0005 - TRANSFERÊNCIA 10.375,49 21.486,91 5.115,51 10.375,49 5.115,51 0,00 16.371,40 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL
41.939.636,51114.076.265,76 81.637.688,51 41.921.951,69 78.908.395,46 0,00 3.928.764,71 0,00 0,00 17.684,82 31.239.105,59

CAMARA MUNICIPAL
01.110.0000 - GERAL 224,50 662.861,78 662.061,78 0,00 662.061,78 0,00 0,00 0,00 0,00 224,50 800,00

TOTAL
224,50 662.861,78 662.061,78 0,00 662.061,78 0,00 0,00 0,00 0,00 224,50 800,00

CAIXA DE PREVIDÊNCIA
04.690.0000 - RPPS - TAXA AD 101.381,40 0,00 0,00 101.381,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 101.381,40 0,00 0,00 101.381,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL GERAL 42.041.242,41114.739.127,54 82.299.750,29 42.023.333,09 79.570.457,24 0,00 3.928.764,71 0,00 0,00 17.909,32 31.239.905,59
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Demonstrativo de Restos a Pagar - Período: 3º Bimestre / 2024
Sistema CECAM

PODER / ORGÃO SALDO DE EXEC. ANT. MOVIMENTAÇÃO ATÉ O BIMESTRE INSC. AO FIN. EXEC. SALDO ATE O BIMESTRE

Fonte de Recurso Não Pagamentos Cancelamentos Não Não

Código Aplicação Processados Processados Liquidação Processados Não Proces. Processados Não Proces. Processados Processados Processados Processados
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MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA
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Usuário:   / 276.***.***-03

Demonstrativo do Resultado Primário - Período: 3º Bimestre / 2024
Sistema CECAM

LRF, art 53, inciso III

RECEITAS FISCAIS PREVISÃO ANUAL PREVISÃO ANUAL RECEITAS
INICIAL ATUALIZADA REALIZADAS

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (I) 1.825.850.200,00 1.826.949.753,60 881.325.387,38
Receita Tributária 864.190.000,00 864.190.000,00 429.555.325,29
Receita de Contribuição 77.655.900,00 77.655.900,00 36.685.523,01

Receita Previdenciária 58.655.900,00 58.655.900,00 27.319.315,44
Outras Contribuições 19.000.000,00 19.000.000,00 9.366.207,57

Receita Patrimonial Líquida 3.010.000,00 3.010.000,00 3.530.474,66
Receita Patrimonial 113.811.100,00 113.849.319,42 52.922.166,95
(-)Aplicações Financeiras 110.801.100,00 110.839.319,42 49.391.692,29

Transferências Correntes 838.095.000,00 839.194.553,60 398.605.724,82
Demais Receitas Correntes 42.899.300,00 42.899.300,00 12.948.339,60

Diversas Receitas Correntes 42.899.300,00 42.899.300,00 12.948.339,60
RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 200.000,00

Operações de Crédito (III) 0,00 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00
Alienação de Ativos 0,00 0,00 0,00

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (V) 0,00 0,00 0,00
Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (VI) 0,00 0,00 0,00
Outras Alienações de Bens 0,00 0,00 0,00

Transferências de Capital 0,00 0,00 200.000,00
Convênios 0,00 0,00 0,00
Outras Tranferências de Capital 0,00 0,00 200.000,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VII)=(II-III-IV-V-VI) 0,00 0,00 200.000,00
DEDUÇÕES DA RECEITA (VIII) 102.440.000,00 102.440.000,00 50.452.239,82
RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS (IX)=(I+VII-VIII) 1.723.410.200,00 1.724.509.753,60 831.073.147,56

DESPESAS FISCAIS DOTAÇÃO ANUAL DOTAÇÃO ANUAL DESPESAS
INICIAL ATUALIZADA LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES (X) 1.468.482.336,47 1.464.929.358,75 611.723.452,83
Pessoal e Encargos Sociais 709.525.430,18 696.051.430,18 311.067.442,67
Juros e Encargos da Dívida (XI) 700.000,00 500.000,00 226.693,10
Outras Despesas Correntes 758.256.906,29 768.377.928,57 300.429.317,06

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII) = (X-XI) 1.467.782.336,47 1.464.429.358,75 611.496.759,73
DESPESAS CAPITAL (XIII) 228.505.863,53 236.724.863,53 37.746.467,41

Investimentos 227.790.863,53 236.209.863,53 37.434.501,67
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00
Concessão de Empréstimos (XIV) 0,00 0,00 0,00
Aquisição de Título de Capital já Integralizado(XV) 0,00 0,00 0,00
Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00
Amortização da Divida (XVI) 715.000,00 515.000,00 311.965,74
Inversoes Financeiras 0,00 0,00 0,00

DESPESA FISCAIS DE CAPITAL (XVII)=(XIII-XIV-XV-XVI) 227.790.863,53 236.209.863,53 37.434.501,67
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVIII) 130.131.800,00 130.131.800,00 0,00
DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS (XIX)=(XII+XVII+XVIII) 1.825.705.000,00 1.830.771.022,28 648.931.261,40

RESULTADO PRIMARIO (IX-XIX) -102.294.800,00 -106.261.268,68 182.141.886,16

META DE RESULTADO PRIMARIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO 0,00

FONTE: BALANCETE CONSOLIDADO

SANTANA DE PARNAIBA, 30 de Junho de 2024
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Data: 22/07/2024 09:50:27
Usuário:   / 276.***.***-03

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - PERÍODO: Junho / 2024
Sistema CECAM

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS RECEITAS
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS ANUAL ANUAL PREVISTAS ATÉ REALIZADAS ATÉ

INICIAL ATUALIZADA O BIMESTRE O BIMESTRE

RECEITAS CORRENTES(I) 99.487.900,00 99.487.900,00 49.743.949,98 56.349.356,82
Receitas de Contribuições 58.652.900,00 58.652.900,00 29.326.449,96 27.272.624,52

Contribuição do Servidor Ativo Civil 58.506.000,00 58.506.000,00 29.252.999,94 27.148.526,61
Contribuição do Servidor Inativo Civil 78.000,00 78.000,00 39.000,00 99.389,36
Contribuição de Pensionista Civil 68.900,00 68.900,00 34.450,02 24.708,55

Compensação Previdenciária Entre
Rgps e Rpps

830.000,00 830.000,00 415.000,02 937.114,66

Receita Patrimonial 40.000.000,00 40.000.000,00 19.999.999,98 28.136.701,48
Receitas de Valores Mobiliários 40.000.000,00 40.000.000,00 19.999.999,98 26.886.274,35
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 1.250.427,13

Outras Receitas Correntes 5.000,00 5.000,00 2.500,02 2.916,16
RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTARIAS(III) 65.791.700,00 65.791.700,00 32.895.849,96 30.531.719,99

Contribuição Patronal do Exercício 58.506.000,00 58.506.000,00 29.252.999,94 27.617.439,83
Contribuição Patronal Ativo Civil 58.506.000,00 58.506.000,00 29.252.999,94 27.617.439,83

Outras Receitas Intra-orçamentárias 7.285.700,00 7.285.700,00 3.642.850,02 2.914.280,16
RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIA FINANCEIRAS
PARA COBERTURA DE DÉFICIT(IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

OUTROS APORTES FINANCEIROS AO
RPPS(V)

0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS (VII)=(I+II+III+V+VI) - IV 165.279.600,00 165.279.600,00 82.639.799,94 86.881.076,81

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INICIAL ATUALIZADA EMPENHADAS ATÉ LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE O BIMESTRE

ADMINISTRAÇÃO (VII) 7.879.300,00 7.879.300,00 2.677.265,18 2.404.187,05
Despesas Correntes 7.569.300,00 7.569.300,00 2.677.265,18 2.404.187,05
Despesas de Capital 310.000,00 310.000,00 0,00 0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL (VIII) 37.268.500,00 37.268.500,00 16.667.644,39 16.667.644,39
Aposentadorias 30.300.000,00 30.300.000,00 13.779.594,73 13.779.594,73
Pensões 6.800.000,00 6.800.000,00 2.888.049,66 2.888.049,66
Outros Benefícios Previdenciários 168.500,00 168.500,00 0,00 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DO  RPPS (SUPERÁVIT
PREVISTO NO ORÇAMENTO)(IX)

120.131.800,00 120.131.800,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS (X)=(VII+VIII+IX)

165.279.600,00 165.279.600,00 19.344.909,57 19.071.831,44

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO(XI)
(VI-X)

0,00 0,00 67.536.167,24 67.809.245,37
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ATOS OFICIAIS

MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA
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C.N.P.J. 46.522.983/0001-27

Data: 22/07/2024 09:56:27
Usuário:   / 276.***.***-03

Demonstrativo do Resultado Nominal - Orgão Previdenciário - Período: 3º Bimestre / 2024
Sistema CECAM

LRF, art 53, inciso III

SALDO
ESPECIFICAÇÃO

Em 31 dezembro Em 2º Bimestre Em 3º Bimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDÊNCIÁRIA (I) 1.393.608.985,13 1.393.608.985,13 1.393.608.985,13

PASSIVO ATUARIAL 1.393.608.985,13 1.393.608.985,13 1.393.608.985,13

OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II)¹ 626.689.396,68 657.187.153,69 618.874.090,13

ATIVO DISPONÍVEL 108.799,45 108.052,87 106.813,58

HAVERES FINANCEIROS 627.115.428,75 657.468.380,30 619.167.314,50

(-)RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 101.381,40 0,00 0,00

(-)DEPÓSITOS RESTITUÍVES E VALORES VINCULADOS 433.450,12 389.279,48 400.037,95

DIVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III)=(I-II) 766.919.588,45 736.421.831,44 774.734.895,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00

DIVIDA FISCAL LÍQUIDA (III-V) 766.919.588,45 736.421.831,44 774.734.895,00

PERÍODO DE REFERÊNCIA
ESPECIFICAÇÃO

No BIMESTRE Jan. a 3º Bimestre

RESULTADO NOMINAL 38.313.063,56 7.815.306,55

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS 0,00
DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERENCIA

FONTE: BALANCETE CONSOLIDADO
¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponivel, mais os Haveres Financeiros for menor que o Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha. Assim quando o cálculo de 

DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um '-' (traço) nessa linha.
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Demonstrativo do Resultado Nominal - Orgão Previdenciário - Período: 3º Bimestre / 2024
Sistema CECAM

LRF, art 53, inciso III
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Usuário:   / 276.***.***-03

Demonstrativo do Resultado Nominal - Exceto Orgão Previdenciário - Período: 3º Bimestre / 2024
Sistema CECAM

LRF, art 53, inciso III

ESPECIFICAÇÃO SALDO

Em 31 dezembro/2023 Em 2º Bimestre Em 3º Bimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 30.168.901,45 29.960.924,29 29.856.935,71

DEDUÇÕES (II)¹ 483.734.732,59 607.405.862,70 597.158.180,31

ATIVO DISPONÍVEL 546.677.797,37 629.879.018,11 619.593.317,18

HAVERES FINANCEIROS 702.755,36 683.318,16 696.065,86

(-)RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 41.939.861,01 802.293,38 1.252.325,34

(-)DEPÓSITOS RESTITUÍVES E VALORES VINCULADOS 21.705.959,13 22.354.180,19 21.878.877,39

DIVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III)=(I-II) -453.565.831,14 -577.444.938,41 -567.301.244,60

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00
DIVIDA FISCAL LÍQUIDA (III+IV-V) -453.565.831,14 -577.444.938,41 -567.301.244,60

ESPECIFICAÇÃO PERÍODO DE REFERÊNCIA

No BIMESTRE Jan. a 3º Bimestre

RESULTADO NOMINAL 10.143.693,81 -113.735.413,46

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS 0,00
DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERENCIA

FONTE: BALANCETE CONSOLIDADO
¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponivel, mais os Haveres Financeiros for menor que o Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha. Assim quando o cálculo de 

DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um '-' (traço) nessa linha.
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ATOS OFICIAIS

MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA
Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1.283 - Sítio do Morro
C.N.P.J. 46.522.983/0001-27

Tabela 12.2 - Demonstrativo das Despesas com Saúde - Municípios

MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Período: 3º Bimestre Bimestre

RREO – ANEXO  12 (LC 141/2012, art. 35) Em Reais
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o  Bimestre %
(a) (b) (b/a) x 100

 RECEITA DE IMPOSTOS (I) 809.600.000,00                                         809.600.000,00                                  409.999.517,02           50,64                          
     Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU                                          188.400.000,00                                    188.400.000,00            106.056.909,21                            56,29 
        IPTU 137.000.000,00                                         137.000.000,00                                  85.689.106,11             62,55                          
        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 51.400.000,00                                           51.400.000,00                                    20.367.803,10             39,63                          
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 105.190.000,00                                         105.190.000,00                                  42.277.012,48             40,19                          
        ITBI 105.000.000,00                                         105.000.000,00                                  42.256.667,70             40,24                          
        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 190.000,00                                               190.000,00                                         20.344,78                   10,71                          
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 446.010.000,00                                         446.010.000,00                                  226.177.849,37           50,71                          
        ISS 428.000.000,00                                         428.000.000,00                                  219.941.495,43           51,39                          
        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 18.010.000,00                                           18.010.000,00                                    6.236.353,94               34,63                          
    Receita Resultante do IRRF 70.000.000,00                                           70.000.000,00                                    35.487.745,96             50,70                          

 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 522.200.000,00                                         522.200.000,00                                  252.261.201,09           48,31                          
    Cota-Parte FPM 150.000.000,00                                         150.000.000,00                                  66.122.307,72             44,08                          
    Cota-Parte ITR 200.000,00                                               200.000,00                                         198.753,02                  99,38                          
    Cota-Parte IPVA 90.000.000,00                                           90.000.000,00                                    78.953.115,26             87,73                          
    Cota-Parte ICMS 280.000.000,00                                         280.000.000,00                                  106.248.754,11           37,95                          
    Cota-Parte IPI-Exportação 2.000.000,00                                             2.000.000,00                                      738.270,98                  36,91                          
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais -                                                            -                                                     -                              -                              
       Desoneração ICMS (LC 87/96) -                              
       Outras -                              
 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - 
(III) = (I) + (II) 1.331.800.000,00                                      1.331.800.000,00                                662.260.718,11           49,73                          

 DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 
ECONÔMICA DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até o  Bimestre % Até o  Bimestre % Até o  Bimestre %

(c) (d)  (d/c) x 100 (e)  (e/c) x 100 (f)  (f/c) x 100  (g) 
 ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 116.228.000,00                                         116.228.000,00                                  70.177.464,28             60,38                          51.202.242,00             44,05                          47.983.714,43             41,28                          -                              
     Despesas Correntes 113.428.000,00                                         113.428.000,00                                  69.209.735,43             61,02                          50.593.429,22             44,60                          47.375.883,65             41,77                          
     Despesas de Capital 2.800.000,00                                             2.800.000,00                                      967.728,85                  34,56                          608.812,78                  21,74                          607.830,78                  21,71                          

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 245.265.000,00                                         245.265.000,00                                  114.418.429,85           46,65                          79.183.759,83             32,28                          76.549.034,56             31,21                          -                              
     Despesas Correntes 212.865.000,00                                         213.665.000,00                                  112.222.738,45           52,52                          78.830.751,67             36,89                          76.226.446,40             35,68                          
     Despesas de Capital 32.400.000,00                                           31.600.000,00                                    2.195.691,40               6,95                            353.008,16                  1,12                            322.588,16                  1,02                            

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) 29.919.000,00                                           29.919.000,00                                    14.747.009,47             49,29                          13.728.417,73             45,89                          13.401.763,19             44,79                          -                              
     Despesas Correntes 29.519.000,00                                           29.519.000,00                                    14.725.646,95             49,89                          13.728.417,73             46,51                          13.401.763,19             45,40                          
     Despesas de Capital 400.000,00                                               400.000,00                                         21.362,52                   5,34                            -                              -                              -                              -                              

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) 979.000,00                                               979.000,00                                         356.104,12                  36,37                          319.885,52                  32,67                          305.044,97                  31,16                          -                              
     Despesas Correntes 929.000,00                                               929.000,00                                         323.864,12                  34,86                          319.885,52                  34,43                          305.044,97                  32,84                          
     Despesas de Capital 50.000,00                                                 50.000,00                                           32.240,00                   64,48                          -                              -                              -                              -                              

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 8.397.000,00                                             6.197.000,00                                      1.725.568,04               27,85                          1.577.101,00               25,45                          1.541.932,11               24,88                          -                              
     Despesas Correntes 8.327.000,00                                             6.127.000,00                                      1.710.301,88               27,91                          1.575.985,60               25,72                          1.541.932,11               25,17                          
     Despesas de Capital 70.000,00                                                 70.000,00                                           15.266,16                   21,81                          1.115,40                     1,59                            -                              -                              

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) -                                                            -                                                     -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              
     Despesas Correntes -                              -                              -                              
     Despesas de Capital -                              -                              -                              

 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) -                                                            -                                                     -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              
     Despesas Correntes -                              -                              -                              
     Despesas de Capital -                              -                              -                              
TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 400.788.000,00                                         398.588.000,00                                  201.424.575,76           50,53                          146.011.406,08           36,63                          139.781.489,26           35,07                          -                             

 RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados7 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITAS REALIZADAS

(d) (e) (f)
Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 201.424.575,76                                         146.011.406,08                                  139.781.489,26           

 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira 
(XIII) -                                                     71.321.476,87     
 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada 
em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 

 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 201.424.575,76                                         146.011.406,08                                  139.781.489,26           
 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 99.339.107,72                                           99.339.107,72                                    99.339.107,72             
 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) -                                                            -                                                     -                              
 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 102.085.468,04                                         46.672.298,36                                    40.442.381,54             
 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -                                                            

 PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% 
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) 30,41                                                        22,05                                                  

 Empenhadad  Liquidadas  Pagas 
 (h)  (i)  (j)  (k)  (l) = (h - (i ou j)) 

 Diferença de limite não cumprido no exercício -                              
 Diferença de limite não cumprido no exercício anterior 
 Diferença de limite não cumprido em exercícios anteriores 
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) -                                                           -                                                     -                             -                             -                             

  Valor Mínimo para aplicação em ASPS                                                   Valor aplicado em ASPS no 
exercício 

 Valor aplicado além 
do limite mínimo 

 Total inscrito em RP 
no exercício 

 RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira          

 Valor inscrito em RP 
considerado no Limite                                    Total de RP pagos                  Total de RP a pagar                      

 Total de RP 
cancelados ou 

prescritos 

 Diferença entre o 
valor aplicado além 
do limite e o total de 

RP cancelados                                                        

 (m)  (n)  (o) = (n - m)  (p)  q = (XIIId)  (r) = (p - (o + q))             (s)  (t)  (u)  (v) = ((o + q) - u)) 

 Inscritos em <Exercício de Referência> 99.339.107,72                                           201.424.575,76                                  -                              61.643.086,50             -                              61.643.086,50             61.643.086,50             -                              
 Inscritos em <Exercício de Referência - 1> -                              -                              
 Inscritos em <Exercício de Referência - 2> -                              -                              
 Inscritos em <Exercício de Referência - 3> -                              -                              
 Inscritos em <Exercício de Referência - 4> -                              -                              
 Inscritos em exercícios anteriores -                              -                              

 TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE 
AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  -                                                           
 TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 
 TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -                                                           

 Empenhadad  Liquidadas  Pagas 

 (W)  (x)  (y)  (z)  (aa) = (w - (x ou y)) 

  Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV)  -                              
  Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) -                              
  Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)  -                              
TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) -                                                           -                                                     -                             -                             -                             

 DESPESAS PAGAS 

 Despesas Custeadas no Exercício de Referência  Saldo Inicial                                       (no 
exercicio atual)                              

 Saldo Final                               
(não aplicado)1                                              

 EXERÍCIO DO EMPENHO 

 APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS 
 DESPESAS EMPENHADAS  DESPESAS LIQUIDADAS 

  CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA 

LC 141/2012 

 CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012 

 Saldo Inicial                                       (no 
exercicio atual)                              

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

 Despesas Custeadas no Exercício de Referência  Saldo Final                               
(não aplicado)1                                              

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o  Bimestre %

(c) (d) (d/c) x 100
RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 47.755.000,00                                           47.755.000,00                                    18.589.712,88             38,93                          
   Provenientes da União 46.445.000,00                                           46.445.000,00                                    18.354.851,12             39,52                          
   Provenientes dos Estados 1.310.000,00                                             1.310.000,00                                      234.861,76                  17,93                          
   Provenientes de Outros Municípios -                              
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) -                              
OUTRAS RECEITAS (XXX) 5.000.000,00                                             5.000.000,00                                      1.858.812,90               37,18                          

 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 52.755.000,00                                          52.755.000,00                                    20.448.525,78             38,76                          

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

 Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados7 
INICIAL ATUALIZADA Até o  Bimestre % Até o  Bimestre % Até o  %

(c) (d) (d/c)x100 (e) (e/c)x100 (f) (f/c)x100  (g) 

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 5.787.000,00                                             5.787.000,00                                      2.809.434,74               48,55                          2.737.477,61               47,30                          2.695.789,77               46,58                          -                              
     Despesas Correntes 5.787.000,00                                             5.787.000,00                                      2.809.434,74               48,55                          2.737.477,61               47,30                          2.695.789,77               46,58                          
     Despesas de Capital -                              -                              -                              

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 29.341.000,00                                           31.515.000,00                                    11.567.360,05             36,70                          7.960.343,46               25,26                          7.921.049,65               25,13                          -                              
     Despesas Correntes 29.341.000,00                                           28.541.000,00                                    10.628.560,05             37,24                          7.960.343,46               27,89                          7.921.049,65               27,75                          
     Despesas de Capital -                                                            2.974.000,00                                      938.800,00                  31,57                          -                              -                              -                              -                              

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 10.599.000,00                                           10.599.000,00                                    6.307.600,70               59,51                          5.262.571,13               49,65                          5.026.308,44               47,42                          -                              
     Despesas Correntes 10.599.000,00                                           10.599.000,00                                    6.307.600,70               59,51                          5.262.571,13               49,65                          5.026.308,44               47,42                          
     Despesas de Capital -                              -                              -                              

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 1.133.000,00                                             1.133.000,00                                      537.108,57                  47,41                          537.108,57                  47,41                          537.108,57                  47,41                          -                              
     Despesas Correntes 1.133.000,00                                             1.133.000,00                                      537.108,57                  47,41                          537.108,57                  47,41                          537.108,57                  47,41                          
     Despesas de Capital -                              -                              -                              

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 895.000,00                                               895.000,00                                         370.765,62                  41,43                          370.765,62                  41,43                          370.765,62                  41,43                          -                              
     Despesas Correntes 895.000,00                                               895.000,00                                         370.765,62                  41,43                          370.765,62                  41,43                          370.765,62                  41,43                          
     Despesas de Capital -                              -                              -                              

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) -                                                            -                                                     -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              
     Despesas Correntes -                              -                              -                              
     Despesas de Capital -                              -                              -                              

 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) -                                                            -                                                     -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              
     Despesas Correntes -                              -                              -                              
     Despesas de Capital -                              -                              -                              

 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV 
+ XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 47.755.000,00                                          49.929.000,00                                    21.592.269,68             43,25                          16.868.266,39             33,78                          16.551.022,05             33,15                          -                             

DOTAÇÃO DOTAÇÃO  Inscritas em Restos a 

INICIAL ATUALIZADA Até o  % Até o  % Até o  %
(c) (d) (d/c)x100 (e) (e/c)x100 (f) (f/c)x100  (g) 

 ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 122.015.000,00                                         122.015.000,00                                  72.986.899,02             59,82                          53.939.719,61             44,21                          50.679.504,20             41,54                          -                              
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 274.606.000,00                                         276.780.000,00                                  125.985.789,90           45,52                          87.144.103,29             31,48                          84.470.084,21             30,52                          -                              
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 40.518.000,00                                           40.518.000,00                                    21.054.610,17             51,96                          18.990.988,86             46,87                          18.428.071,63             45,48                          -                              
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 2.112.000,00                                             2.112.000,00                                      893.212,69                  42,29                          856.994,09                  40,58                          842.153,54                  39,87                          -                              
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 9.292.000,00                                             7.092.000,00                                      2.096.333,66               29,56                          1.947.866,62               27,47                          1.912.697,73               26,97                          -                              
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) -                                                            -                                                     -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) -                                                            -                                                     -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 448.543.000,00                                         448.517.000,00                                  223.016.845,44           49,72                          162.879.672,47           36,32                          156.332.511,31           34,86                          -                             

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes3 47.755.000,00                                           49.929.000,00                                    21.592.269,68             43,25                          16.868.266,39             33,78                          16.551.022,05             33,15                          
 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 400.788.000,00                                         398.588.000,00                                  201.424.575,76           50,53                          146.011.406,08           36,63                          139.781.489,26           35,07                          -                             

Notas:
¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).
3Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

DESPESAS PAGAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
 DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES 

FONTE: Sistema CECAM, Unidade Responsável: CONTABILIDADE. Emissão: 22/07/2024, às 10:32:44. Assinado Digitalmente no dia 22/07/2024, às 10:32:44.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS REALIZADAS
 RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO 

MÍNIMO 

 DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO 
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ATOS OFICIAIS

MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA
Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1.283 - Sítio do Morro
C.N.P.J. 46.522.983/0001-27

Tabela 8.2 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE - MUNICÍPIOS

MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Período: 3º Bimestre Bimestre

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) Em Reais

PREVISÃO RECEITAS
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) ATUALIZADA REALIZADAS

(a) (b)
1- RECEITA DE IMPOSTOS 809.600.000,00                     409.999.517,02                     
     1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 188.400.000,00                     106.056.909,21                     
     1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 105.190.000,00                     42.277.012,48                       
     1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 446.010.000,00                     226.177.849,37                     
     1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 70.000.000,00                       35.487.745,96                       
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 522.200.000,00                     252.261.201,09                     
     2.1- Cota-Parte FPM  150.000.000,00                     66.122.307,72                       
         2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 140.000.000,00                     66.122.307,72                       
         2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e e 10.000.000,00                       -                                         
     2.2- Cota-Parte ICMS  280.000.000,00                     106.248.754,11                     
     2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  2.000.000,00                         738.270,98                            
     2.4- Cota-Parte ITR  200.000,00                            198.753,02                            
     2.5- Cota-Parte IPVA  90.000.000,00                       78.953.115,26                       
     2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  
     2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 
3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 1.331.800.000,00                  662.260.718,11                     

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) 102.440.000,00                     50.452.239,82                       

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) 
+ (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7)) 230.510.000,00                     115.112.939,71                     

PREVISÃO RECEITAS
RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUALIZADA REALIZADAS

(a) (b)
6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB            200.000.000,00            102.393.695,47 
    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos            200.000.000,00            102.393.695,47 
       6.1.1- Principal            195.000.000,00            101.713.552,33 
       6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira                5.000.000,00                   680.143,14 
       6.1.3- Ressarcimento de Recursos do Fundeb
    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF                                 -                                   -   
       6.2.1- Principal
       6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
       6.2.3- Ressarcimento de Recursos do Fundeb
    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT                                 -                                   -   
       6.3.1- Principal
       6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
       6.3.3- Ressarcimento de Recursos do Fundeb
    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR                                 -                                   -   
       6.4.1- Principal
       6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
       6.4.3- Ressarcimento de Recursos do Fundeb
7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)1              92.560.000,00              51.261.312,51 

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT                            93,31 
  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR                            93,31 
  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)            102.393.788,78 

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS INSCR EM RP
ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADA PAGA Ñ PROC

(c) (d) (e) (f) (g)
10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 189.390.000,00                     105.890.241,64                     86.650.442,06                       83.175.984,58                       19.239.799,58                       
   10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 151.595.000,00                     70.297.899,40                       70.297.899,40                       68.591.781,39                       -                                         
      10.1.1 - Educação Infantil 4.387.000,00                         3.554.210,86                         3.554.210,86                         3.162.152,04                         
      10.1.2- Ensino Fundamental 147.208.000,00                     66.743.688,54                       66.743.688,54                       65.429.629,35                       
      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos
      10.1.4- Educação Especial
      10.1.5- Administração Geral
   10.2- OUTRAS DESPESAS 37.795.000,00                       35.592.342,24                       16.352.542,66                       14.584.203,19                       19.239.799,58                       
      10.2.1- Educação Infantil 1.029.000,00                         693.367,55                            315.037,10                            246.140,75                            
      10.2.2- Ensino Fundamental 36.766.000,00                       34.898.974,69                       16.037.505,56                       14.338.062,44                       
      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos
      10.2.4- Educação Especial
      10.2.5- Administração Geral
      10.2.6- Transporte (Escolar)
      10.2.7- Outras

DESPESAS DESPESAS DESPESAS INSCRIÇÃO DE INSCR RPNP
EMPENHADAS LIQUIDADA PAGA RESTOS A PAGAR SEM

Ñ PROCESSADOS DISPONIBILIDADE
(d) (e) (f) (g) (h) (i)

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 105.890.241,64                     86.650.442,06                       83.175.984,58                       19.239.799,58                       3.521.301,14                         3.521.301,14                                               
   11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 105.890.241,64                     86.650.442,06                       83.175.984,58                       3.521.301,14                         3.496.546,17                                               
   11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -                                         -                                                               
   11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT -                                         -                                                               
   11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR -                                         -                                                               
12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 70.297.899,40                       70.297.899,40                       68.591.781,39                       -                                        -                                         
13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL
14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

VALOR APÓS
VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO DEDUÇÕES % APLICADO

(j) (k) (l) (m)
15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 71.675.586,83                       70.297.899,40                       70.297.899,40                       68,65                                     
16 - PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL -                                         -                                         -                                         -                                        
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL -                                         -                                         -                                         -                                        

VALOR MÁXIMO VALOR VALOR NÃO VL NÃO APLIC
PERMITIDO NÃO APLICADO APLICADO EXCEDENTE AO % NÃO APLICADO

APÓS AJUSTE PERMITIDO
(n) (o) (p) (q) (r)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO 10.239.369,55                       12.221.952,27                       12.221.952,27                       1.982.582,72                         11,94                                     

VALOR DE VALOR VALOR DE VALOR DE VALOR TOTAL DE VALOR APLICADO
SUPERÁVIT NÃO APLICADO SUPERÁVIT SUPERÁVIT SUPERÁVIT NÃO ATÉ O 1ºQUAD.

PERMITIDO NO NO EXERCÍCIO APLICADO ATÉ O APLICADO APÓS O APLICADO ATÉ QUE INTREGRA O
EXERC ANTERIOR ANTERIOR 1ºQUADRIMESTRE 1ºQUADRIMESTRE NO EXERCÍCIO LIMITE CONST.

(s) (t) (u) (v) (w) (x)
19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB -                                         -                                         -                                         -                                        -                                         -                                                               
   19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -                                        -                              -                                               
   19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) -                                        -                              -                                               

 DESPESAS EM VALOR 
SUPERIOR AO DAS 

RECEITAS   

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal2

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)3

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITAS DO ENSINO

FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)3

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS INSCR EM RP
ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADA PAGA Ñ PROC

(c) (d) (e) (f) (g)
20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 282.020.000,00                     194.102.086,59                     97.825.123,93                       91.058.395,45                       -                                         
   20.1- Educação Infantil 155.663.000,00                     95.145.037,53                       46.154.747,24                       43.417.527,06                       
   20.2- Ensino Fundamental 110.373.000,00                     88.126.862,35                       45.240.225,22                       41.878.886,13                       
   20.3- Educação de Jovens e Adultos
   20.4- Educação Especial 3.481.000,00                         3.055.206,06                         1.281.607,25                         969.876,04                            
   20.5- Administração Geral 12.503.000,00                       7.774.980,65                         5.148.544,22                         4.792.106,22                         
   20.6- Transporte (Escolar)
   20.7- Outras

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS INSCR EM RP
ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADA PAGA Ñ PROC

(c) (d) (e) (f) (g)
21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM IMPOSTOS E FUNDEB 471.409.719,89                     299.992.010,23                     184.475.565,99                     174.234.380,03                     -                                         
   21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 161.078.719,89                     99.392.297,94                       50.023.995,20                       46.825.819,85                       -                                         
      21.1.1- Creche 141.207.929,39                     89.045.068,94                       42.293.383,21                       39.646.854,44                       
      21.1.2- Pré-escola 19.870.790,50                       10.347.229,00                       7.730.611,99                         7.178.965,41                         
   21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 310.331.000,00                     200.599.712,29                     134.451.570,79                     127.408.560,18                     

 VALOR 
                        97.825.123,93 
                        50.452.239,82 
                             198.258,27 
                                           -   0

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
                             591.779,12 
                      147.487.326,36 

VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO % APLICADO
(z) (aa) (ab)

 29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 165.565.179,53                     147.487.326,36                     22,27                                     

SALDO INICIAL RP LIQUIDADOS RP PAGOS RP CANCELADOS SALDO FINAL
(ac) (ad) (ae) (af) (ag) = (ac) - (ae) - (af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 45.300.283,26                       35.885.522,72                       -                                         591.779,12                            44.708.504,14                       
   30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 45.176.800,46                       35.762.039,92                       -                                         591.779,12                            44.585.021,34                       
   30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 123.482,80                            123.482,80                            -                                         -                                        123.482,80                            
   30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) -                                         

PREVISÃO RECEITAS
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO ATUALIZADA REALIZADAS

(a) (b)
31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 46.130.000,00                       13.493.526,76                       
   31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 46.130.000,00                       13.493.526,76                       
       31.1.1- Salário-Educação 40.000.000,00                       11.140.865,76                       
       31.1.2- PDDE 10.000,00                              -                                         
       31.1.3- PNAE 6.000.000,00                         2.346.344,00                         
       31.1.4 - PNATE 20.000,00                              6.317,00                                
       31.1.5- Outras Transferências do FNDE 100.000,00                            -                                         
   31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
   31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO
   31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO
   31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS INSCR EM RP
ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADA PAGA Ñ PROC

(c) (d) (e) (f) (g)
32- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 76.183.000,00                       58.546.943,56                       30.054.613,54                       28.946.175,48                       -                                         
   32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 143.000,00                            -                                         -                                         -                                        
   32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 44.932.000,00                       38.022.041,27                       15.179.007,53                       14.505.422,17                       
   32.3- ENSINO MÉDIO 29.938.000,00                       19.517.359,54                       14.739.099,70                       14.304.247,00                       
   32.4- ENSINO SUPERIOR
   32.5- ENSINO PROFISSIONAL 1.000.000,00                         982.542,75                            130.185,38                            130.185,38                            
   32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 120.000,00                            -                                         -                                         -                                        
   32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 50.000,00                              25.000,00                              6.320,93                                6.320,93                                
   32.8- OUTRAS

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS INSCR EM RP
ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADA PAGA Ñ PROC

(c) (d) (e) (f) (g)
33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 547.593.000,00                     358.539.271,79                     214.530.179,53                     203.180.555,51                     -                                         
   33.1- Despesas Correntes 485.733.000,00                     308.874.968,82                     210.460.804,35                     200.197.837,71                     -                                         
      33.1.1- Pessoal Ativo 263.177.000,00                     118.886.427,11                     118.886.427,11                     116.581.539,80                     
      33.1.2- Pessoal Inativo
      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
      33.1.4- Outras Despesas Correntes 222.556.000,00                     189.988.541,71                     91.574.377,24                       83.616.297,91                       
   33.2- Despesas de Capital 61.860.000,00                       49.664.302,97                       4.069.375,18                         2.982.717,80                         -                                         
      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
      33.2.2- Outras Despesas de Capital 61.860.000,00                       49.664.302,97                       4.069.375,18                         2.982.717,80                         

SALÁRIO
EDUCAÇÃO

(ah) (ai)
34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 794.865,19                            26.154.845,15                       
35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 102.393.695,47                     12.456.894,84                       
36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 83.968.121,99                       14.955.843,60                       
    36.1 Orçamentário 83.175.984,58                       12.894.779,75                       
    36.2 Restos a Pagar 792.137,41                            2.061.063,85                         
37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 19.220.438,67                       23.655.896,39                       
38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 19.220.438,67                       23.655.896,39                       
FONTE: Sistema CECAM, Unidade Responsável: CONTABILIDADE. Emissão: 22/07/2024, às 10:29:19. Assinado Digitalmente no dia 22/07/2024, às 10:29:19.

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.

8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9 Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10 Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser ajustados para 100%. 

7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP 
referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.

3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.”

2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
1 Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

  DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB                                                     
(Por Área de Atuação)6 

  OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO                                                                                                                                                 
(Por Subfunção)6 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23 - 24 + 25 - 26 - 27)

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

 APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)
23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB                                           
(Por Subfunção)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

 APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL2 e 5 

 RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
CUMPRIMENTO DO LIMITE8 

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af)) 


